
Anexo II
Tabela 1: Classificação Geral do Porte dos Empreendimentos

CLASSIFICAÇÃO ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (M²) FATURAMENTO BRUTO ANUAL (UFIRCE) Nº FUNCIONÁRIOS
Micro ≤ 250 ≤ 100.000 ≤ 7

Pequeno > 250 ≤ 1000 > 100.000 ≤ 200.000 > 7 ≤ 50
Médio > 1000 ≤ 5.000 >200.000 ≤ 2.000.000 > 50 ≤ 100
Grande > 5.000 ≤ 10.000 > 2.000.000 ≤ 15.000.000 > 100 ≤ 500

Excepcional > 10.000 > 15.000.000 > 500

Esta tabela define o Porte dos empreendimentos, obras ou atividades relacionados no rol de macroatividades - grupos 1 a 30, segundo o maior dos seguintes 
parâmetros: a) Área Total Construída; b) Faturamento Bruto Anual; c) Número de Funcionários. Quando houver coincidência de dois parâmetros em uma 
mesma classificação, esta deverá ser considerada. Quando não houver coincidência entre parâmetros em uma mesma classificação, deverá ser adotado o 
critério intermediário.
Devido as características ou natureza próprias, o porte de alguns empreendimentos, obras ou atividades, é melhor caracterizado utilizando-se parâmetros 
diferentes dos apresentados na Tabela 1 acima, conforme previsto no Anexo III desta Resolução.
Nos casos do Anexo III em que há classificação por conjunção de critérios em que um dos portes for Menor que Micro (< Mc), será considerado o maior 
parâmetro.
A tabela 2, propõe parâmetros distintos para classificar o porte de empreendimentos ou atividades de parcelamento do solo urbano.
Tabela 2: Porte para Projetos de Parcelamento do Solo Urbano

CLASSIFICAÇÃO ÁREA TOTAL DO EMPREENDIMENTO (HA)
Micro ≤ 10

Pequeno > 10 ≤ 30
Médio > 30 ≤ 50
Grande > 50 ≤ 100

Excepcional > 100


